
RESOLUÇÃO N9 234/79.

Dispõe sobre a eliminação de centavos
na cobrança de taxas.

O Presidente do CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTE
CONOMIA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nQ
4.084, de 30 de junho de 1962 e o Decreto nQ 56.725, de 16
de agosto de 1965.

Considerando a necessidade de agilizar os
trabalhos de contabilização dos Conselhos Regionais de Bi-
blioteconomia,

.,.

RESOLVE:

Art. 19 - Eliminar os centavos na cobrança das taxas em vi-
gor.

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília-DF., 24 de outubro de 1979.
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